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Procedimento concursal comum para recrutamento de 2 Técnicos de Sistemas e Tecnologias de 

Informação, para exercer funções no Departamento de Sistemas de Informação, da Entidade 

Orçamental, através de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  

 

Ata n.º 3 

Pelas 10 horas do dia 11 de fevereiro de 2026, reuniu o júri designado pelo Senhor Diretor-Geral da 

Entidade Orçamental, através do Despacho explanado na informação de serviço P 5199/2025, datado de 

13/10/2025, para prossecução do procedimento concursal acima identificado, constituído por Joaquim 

Muxagata, Subdiretor-Geral da Entidade Orçamental, na qualidade de Presidente, Margarida Eira, 

Diretora do Departamento de Sistemas de Informação, como 1.ª Vogal Efetiva, que substitui o Presidente 

nas suas ausências e impedimentos e Patrícia Saragaço, Chefe da Unidade de Gestão de Pessoas, como 

2.ª Vogal efetiva. 

A reunião teve a seguinte ordem de trabalhos:  

Ponto 1 – Verificação dos documentos entregues e projeto de lista de admissão e exclusão;  

Ponto 2 – Determinação dos métodos de seleção a aplicar;  

Ponto 3 – Identificação dos procedimentos subsequentes. 

 

Aberta a sessão pelo presidente do júri e verificada a existência de quórum, deu-se início à ordem de 

trabalhos definida. 

Ponto 1 – Verificação dos documentos entregues e projeto de lista de admissão e exclusão 

Terminado, no dia 9/10/2026, o prazo suplementar aprovado na Ata n.º 2, de 02 de fevereiro, para 

apresentação da documentação necessária destinada a determinar o método de seleção a aplicar ou para 

comprovar factos relevantes para a apreciação do mérito na Avaliação Curricular (AC), nos termos dos 

n.ºs 1, 2 e 5 do artigo 36.º da LTFP, da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, e dos n.ºs 3 e 4 do artigo 15.º da mesma Portaria, não foi rececionada qualquer documentação 

solicitada. 

Procedeu-se à análise da informação e dos documentos apresentados pelos candidatos, tendo o júri 

verificado o cumprimento dos requisitos legais de admissão ao presente procedimento concursal.  

O júri deliberou, por unanimidade, admitir 4 candidaturas e propor a exclusão  de 8 candidaturas, 

conforme a lista provisória constante do Anexo I à presente ata, da qual faz parte integrante.  
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Ponto 2 – Determinação dos métodos de seleção a aplicar 

Com base nos documentos apresentados com as candidaturas e em conformidade com o disposto no 

artigo 36.º da LTFP, o júri identificou para a realização da Prova de Conhecimentos (PC) todos os 

candidatos que não comprovaram estar a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 

caracterizadoras do posto de trabalho em causa, conforme indicado no Anexo II à presente ata, que dela 

faz parte integrante. 

Foram igualmente identificados para a realização do método de seleção de Avaliação Curricular (AC) os 

candidatos que, tendo comprovado estar a desempenhar funções correspondentes ao posto de trabalho, 

não afastaram a aplicação deste método de seleção, conforme consta do Anexo II à presente ata, que 

dela faz parte integrante. 

Ponto 3 – Identificação dos procedimentos subsequentes 

Nos termos do n.º 4 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, os candidatos a excluir 

serão notificados para efeitos de audiência de interessados, e os candidatos admitidos serão notificados 

da decisão de admissão.  

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que depois 

de lida e considerada conforme, foi assinada pelos presentes.  

Em anexo:  

Anexo I – Projeto de lista de candidatos a admitir ou a excluir;  

Anexo II – Determinação dos métodos de seleção a aplicar. 

O Presidente do Júri, 

 

(Joaquim Muxagata) 

 

A 1.ª Vogal Efetivo,     A 2.ª Vogal Efetiva, 

 

(Margarida Eira)     (Patrícia Saragaço) 
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Anexo I – Ata n.º 3 

Projeto de lista de candidatos a admitir ou a excluir 

 

Candidatos Projeto de decisão 

António Nelson Marques Fernandes  Excluído c) 
Carolina Ferreira Morais Excluída a) 
Carolina Pereira Natal Admitido 
Hugo Sérgio Cardoso Ferrão Santos Excluído c) 
Igor José Ferreira Marques Admitido 
João Pedro Santos e Silva  Excluído a) 
Jorge Manuel Morais Fernandes Excluído b) 
Paulo Jorge Mourato Correia  Admitido 
Roberto Carlos Delgado Cruz Excluído a) 
Rúben Alves Excluído a) 
Simão Francisco Berneaud Teixeira  Admitido 
Tiago Rafael Bengalinha Pascoal Excluído a) 

 
 

a) Inexistência de contrato de trabalho em funções públicas por indeterminado previamente constituído. 

b) Não possui a habilitação literária exigida. 

c) Candidatura incompleta, não apresentou os documentos solicitados no aviso da BEP, no ponto nº 9.3. 
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Anexo II – Ata n.º 3 

Determinação dos métodos de seleção a aplicar 
 

Candidatos Método de seleção 

Carolina Pereira Natal Prova de Conhecimentos a) 
Igor José Ferreira Marques Prova de Conhecimentos a) 
Paulo Jorge Mourato Correia  Avaliação Curricular b) 
Simão Francisco Berneaud Teixeira  Prova de Conhecimentos a) 

 
 
a) O/a candidato/a não se encontra a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras 

do posto de trabalho.  

b) O candidato encontra-se a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 

posto de trabalho  
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